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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

VIANA - ES 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo, PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA – 

ESPÍRITO SANTO, CONFORME EDITAL 001/2018. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 02 PROVA 01  

Questão 01 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão em análise exige do candidato a capacidade de interpretar o que se enuncia no 

texto. Não há itens confusos, o candidato deve ser capaz de perceber as relações de sentido 

apresentadas nos itens e compará-las àquelas manifestadas no texto. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 05 PROVA 01  

Questão 05 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Devido a ausência da palavra destacada na alternativa C, a questão está NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 08 PROVA 01  

Questão 09 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O sinal de dois pontos empregado no item A serve para iniciar uma enumeração. A vírgula 

presente logo após a forma verbal adquira está empregada para isolar um adjunto 

adverbial deslocado (sempre) formando um par com a vírgula que se segue ao referido 

termo. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 10 PROVA 01  

Questão 10 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão exige do candidato a capacidade de perceber as relações de sentido 

estabelecidas pelas palavras. No trecho destacado, a palavra ademais traduz uma relação 

semântica de inclusão, de soma, de adição etc. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 21 PROVA 01  

Questão 41 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Os Recursos argumentam sobre o item 3 estar correto. 

Porém, segundo Libâneo o item: "o que os alunos irão alcançar com esse assunto" está 

relacionado aos OBJETIVOS ESPECÍFICOS e não ao OBJETIVO GERAL. 
  
Portanto a questão está correta e sem erros nos itens. 
 

INDEFERIDO 

 

Questão 26 PROVA 01  

Questão 46 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  
 

O conteúdo da questão está contemplado no conteúdo programático, conforme demonstra 

abaixo: 

1.4.1. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE DIDÁTICA PARA TODOS OS CARGOS 

DO MAGISTÉRIO  

Educação, Escola, Professores e Comunidade; Papel da Didática na Formação de Educadores; A 

Revisão da Didática; O Processo de Ensino; Os Componentes do Processo Didático: Ensino e 

Aprendizagem; Tendências Pedagógicas no Brasil e a Didática; Aspectos Fundamentais da 

Pedagogia; Didática e Metodologia; Disciplina, uma questão de autoridade ou de participação?; 

O Relacionamento na Sala de Aula; O Processo de Ensinar e Aprender; O Compromisso Social e 

Ético dos professores; O Currículo e seu Planejamento; O Projeto Pedagógico da Escola; O Plano 

de Ensino e Plano de Aula; Relações Professor-Aluno: A atuação do Professor como incentivador 

e aspectos socioemocionais. O Planejamento Escolar: Importância; Requisitos Gerais; Os 

Conteúdos de Ensino; A Relação Objetivo-Conteúdo - Método; Avaliação da Aprendizagem; 

Funções da Avaliação; Princípios Básicos da Avaliação; Superação da Reprovação Escolar; Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Do Ensino Fundamental; Da Educação de Jovens e 

Adultos; Da Educação Especial; A LDB e a Formação dos Profissionais da Educação. Temas 

contemporâneos: BULLYING, o papel da escola, a escolha da profissão. Teorias do currículo. 

Acesso, permanência com sucesso do aluno na escola. Gestão da aprendizagem. Planejamento e 

gestão educacional. Avaliação institucional, de desempenho e de aprendizagem. O Professor: 

formação e profissão. BNCC – Base Nacional Comum Curricular, Plano Nacional de Educação, 

Lei nº 13.005/2014. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 30 PROVA 01  

Questão 50 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A formação cultural da criança está em primeiro plano relacionada ao seu convívio 

familiar e secundariamente a sua formação educacional. É na educação infantil que a 

criança começa a criar a base fundamental para seu desenvolvimento. 

A questão pede para marcar as alternativas corretas com base no enunciado da questão, 

que por sua vez, coloca a educação infantil como o início da base de desenvolvimento da 

criança. Nesse contexto, todas as alternativas estão corretas. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 31 PROVA 01  

Questão 21 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O conteúdo da questão se enquadra no previsto em edital. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 34 PROVA 01  

Questão 25 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

O conteúdo da questão não se enquadra no previsto em edital. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 35 PROVA 01  

Questão 25 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O conteúdo da questão se enquadra no previsto em edital. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 36 PROVA 01  

Questão 26 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Evitar que a criança pratique atividade física não pode ser considerada uma solução 

plausível, já que seu pleno desenvolvimento cognitivo, social e motor dependem 

fortemente da prática de atividades físicas bem orientadas. Desse modo, a letra D continua 

sendo a assertiva correta, pois o devido controle das variáveis que envolvem o 

treinamento é a melhor solução para evitar a síndrome do overtraining. 

       Bibliografia  

       GALLAHUE, D.; OZMUN, J.; GOODWAY, J. Compreendendo o Desenvolvimento 

Motor. 7. ed. Rio Grande do Sul. 2012.  

        MAGIL, R. A.. Aprendizagem e Controle Motor: Conceitos e Aplicações. 8 ed. São 

Paulo: Phorte, 2011. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 37 PROVA 01  

Questão 27 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O conteúdo da questão se enquadra no previsto em edital. 
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O movimento de EXTENSÃO do quadril é feito no sentido posterior do corpo, 

estendendo as pernas para trás. Esse movimento ocorre quando deixamos as pernas 

alinhadas em relação ao quadril. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 38 PROVA 01  

Questão 28 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O conteúdo da questão se enquadra no previsto em edital. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 39 PROVA 01  

Questão 29 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

   Na opção questionada pelo (a) candidato (a) há a afirmação de que a partir dos 7 anos 

de idade é necessária a orientação profissional para realização de exercícios físicos, o que 

torna a alternativa falsa, pois a orientação profissional se faz a qualquer indivíduo de 

qualquer idade, desde o mais jovem indivíduo até o mais senil.  

        Bibliografia 

        CONFEF. Documento de intervenção do profissional de educação física. Rio de 

Janeiro: 2002. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 PROVA 01  

Questão 30 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Tanto o joelho como o cotovelo são uniaxiais. Sendo assim, não há resposta correta 

para a questão. 

 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 41 PROVA 01  

Questão 31 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O conteúdo da questão se enquadra no previsto em edital. 

 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 42 PROVA 01  

Questão 32 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Jogos são momentos em que o indivíduo aprende sobre regras sociais, entendendo a 

importância do seu papel e do de todos no contexto em que está inserido. Desse modo, os 

jogos são uma excelente ferramenta educacional, cumprindo importantes funções na 

formação do indivíduo e na sua relação com a sociedade. 

         Bibliografia 

         MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília: 

1997. 

 

INDEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XI do Edital 001/2018 que rege 

este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

Fortaleza – CE 17 de abril de 2019.   

 

 

  

   CONSULPAM 


